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DECRETO No .4 108 
Exonera HIDEO NAKAMURA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Exonerar J-IIDEO NAKAMURA, do cargo em comissão de AS 

STENTE ADMINISTRATIVO "B" ÇC-04, a partir.de'21.05-82, 	ficando 

isequentemente.réVogados-ostermos dos Decretos 119.S. -011/82 e 

?/82. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, .ESTA 
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Secre rio Geral 

DO PARANÁ, aos 20 de maio de 1982. 

EDYE LI; 
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